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SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA
DECRETO DE 31 DE SETEMBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art.

10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JUAN CARLOS CARVALHO SANT OS, para exercer o Cargo

em Comissão, de Coordenador de Projetos de Engenharia,

símbolo DAS-2, da Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos

a partir de 03 de Julho de 2017.

SECRETARIA  DE SAÚDE
DECRETOS DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art .  102, da

Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no

art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

PAULA  DARCYENE DE OLIVEIRA  ARAUJO , do Cargo em

Comissão, de Coordenador Regional de Parnaíba, símbolo

DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 01 de

Setembro de 2017.

LUIZ ROSA VELOSO NETO , do Cargo em Comissão, de

Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de

Saúde, com efeitos a partir de 01 de Setembro de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art.

10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

PAULA  DARCYENE DE OLIVEIRA  ARAUJO , para exercer o

Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-

1, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 01 de Setembro

de 2017.

SELMA DE CARVALHO CASTELLO BRANCO E SOUSA , para

exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador Regional de

Parnaíba, símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos

a partir de 01 de Setembro de 2017.

Of. 596

PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

GOVERNO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DA  FAZENDA

PORTARIA UNAFIN Nº. 040/2017

Teresina (PI), 26 de Setembro de 2017.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRA TIV O-FINANCEIRA  DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto S/N de 06 de Abril de 2016, publicado
no DOE nº. 84, página nº. 05, do dia 05 de Maio de 2016 e tendo em vista o
disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E:

Ar t. 1º. Designar a servidora, MARIA  DAS MERCÊS LEAL DA COSTA
PÁDUA, Auditora Fiscal, Matrícula nº. 91060-X, exercendo a função de
Gerente de Impostos Diretos e Taxas - GECID, da Secretaria da Fazenda do
Estado do Piauí e como substituto o servidor, OSVALDO LOPES
ARAÚJO, Auditor Fiscal, Matrícula nº. 091061-9, exercendo a função de
Gerente de Controle da Arrecadação - GECAD, da Secretaria da Fazenda
do Estado do Piauí para em observância à legislação vigente, atuar como
a Fiscal do Contrato celebrado entre a Secretaria Estadual da Fazenda –
SEFAZ/PI e a FUNDAÇÃO INSTITUT O DE PESQUISAS
ECONÔMICAS - FIPE, conforme discriminação abaixo:

I – Objeto: Constitui objeto desse termo contratual a prestação de serviços
para elaboração da tabela de valores venais de veículos para cobrança do
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, relativo
ao exercício de 2018.

II – Contrato nº. 044/2017, FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS
ECONÔMICAS - FIPE, CNPJ nº. 43.942.358/0001-46, assinado em 26
de setembro de 2017.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas, o
(a) fiscal de contrato deverá proceder à fiscalização contratual, registrando
no Sistema de Contratos da Secretaria da Fazenda do Piauí todas as
ocorrências durante a vigência contratual.

Art. 2º. Cientificar que responderá solidariamente, perante aos órgãos
competentes, o (a) fiscal que atestar a prestação do serviço em desacordo
com especificado no contrato.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Sérgio Roberto Genuíno de Oliveira Breuel
DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO – FINANCEIRA

Of. 703

PORTARIA  Nº 02/2017

O COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  CCOM , no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas clausulas e as normas da lei nº. 8666,
de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do art.67 da lei nº. 8666, de
21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Ar t. 1º - Art.1º Designar como FISCAL dos Contratos Administrativo
dos Serviços de vigilância/segurança física e patrimonial armada e
desarmada e da empresa CET SEG Segurança Armada Ltda o Servidor
Hielbert Santos Ferreira, matrícula nº 287558-6 e CPF nº 635.593.823-
00, como representante da Administração para acompanhar e fiscalizar

GOVERNO  ESTADO  DO  PIAUÍ
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - CCOM
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a execução dos Contratos da empresa mencionado, que atende a esta
Coordenadoria de Comunicação Social  CCOM.
Art. 2º - O fiscal designado cabe o acompanhamento e a fiscalização
da execução do contrato, devendo informar sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada.
Art. 3º - O fiscal que atestar o recebimento dos serviços em desacordo
com o especificado no contrato responderão solidariamente perante
aos órgãos competentes.
Art.4 º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
com efeitos retroativos à 03 de outubro de 2016.
Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Coordenadoria de Comunicação do Estado do Piauí

Teresina, 27 de setembro de 2017.
 

João Rodrigues Filho
Coordenador de Comunicação Social

PORTARIA  Nº150/2017  GAB      Teresina, 11 de Setembro de 2017.

1.O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os poderes
conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de 2007,
sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência ao
que determina o Cumprimento/Notificação nº 004-00477/2017, exarado
pela Ex. Srª. Juíza da 4ª Vara do Trabalho desta capital, Basiliça Alves
da Silva, nos autos do processo, nº 0002571-75.2012.5.22.0004
“...condenar a reclamada EMGERPI: para considerar implementadas
as promoções “11”, “12”, “13”, “14”, “15”, “16”, “17”, “18”, “19”,
“20” da carreira 03 do PCS da empresa incorporada, nas respectivas
datas de junho/1992, junho/1994, junho/1996, junho/1998, junho/
2000, junho/2002, junho/2004, junho/2006, junho/2008 e junho/
2010; deferir que a Reclamada enquadre, imediatamente, a parte
Reclamante no nível 20 da carreira 03 do PCS da empresa incorporada,
implementando no seu contracheque o valor remuneratório do nível/
carreira reconhecidos nesta decisão.”
2.  Assim, com base na sentença acima relatada, determina-se ao setor de
Recursos Humanos desta empresa a obrigação de fazer, promover a
implementação das promoções da carreira 03 do PCS da empresa e
enquadrar o reclamante no nível 20 da carreira 03 do PCS, que dispõe
a sentença em favor do Sr. Antonio Cipriano da Costa, incluindo-se tal
alteração em folha, a fim de que, seja pago o salário correspondente ao
referido, em fiel observância ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente

Of. 679

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 25/20 16 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3420/2016 
CONTRATANTE : Coordenadoria de Comunicação Social. 
CNPJ DO CONTRATANTE : ����������	����
�� 
CONTRATADO : �������������	
�	�	��		���	  
CNPJ DO CONTRATADO: ����������	����
� 
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO : Altera-se a cláusula quinta do contrato em 
epígrafe com vistas a prorrogar a sua vigência por mais 12 meses, contados da data do 
término do prazo anteriormente acordado. 
DATA DA ASSINATURA: 02/10/2017 
PARECER PGE/PLC Nº 1138/2017 
PARECER TÉCNICO Nº 1078/2017-UNIGGP/SEFAZ-PI 
OF.GAB.SEADPREV Nº 2237/2017 
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: PELA CONTRATANTE: JOÃO RODRIGUES 
FILHO 
PELA CONTRATADA : ALÍPIO JOSÉ DE MELO CASTELO BRANCO 

Teresina – PI, 29 de setembro de 2017. 
João Rodrigues Filho 
Coordenador de Comunicação Social 
�

�

Of. 203

PORTARIA  SEADPREV/COBMEPI  Nº 05 /2017

Teresina, 28 de setembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ E O COMANDANTE GERAL DO CORPO
DE B0MBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO  PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o que consta no Ofício Eletrônico nº 120-2017/
PGE/PJ/PCMPI, registrado sob o nº AA.002.1.014627/17-03, que orienta
pelo cumprimento da liminar proferida na AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER, Processo nº 0813221-61.2017.8.18.0140, da 1ª Vara da Fazenda
Pública de Teresina do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,

RESOLVE, por força da decisão judicial e condicionada à
permanência da aludida decisão proferida nos autos da AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER nº 0813231-61.2017.8.18.0140, em trâmite na
1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, permitir a participação do candidato WESLEY
JACKSON DEMES DE OLIVEIRA no concurso público para o cargo
de Bombeiro Militar do Estado do Piauí.

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Estado de Administração e Previdência

CARLOS FREDERICO MACEDO MENDES
Comandante Geral do CBMEPI

Of. 2984

GOVERNO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  Nº 114/2017 – GDG

Teresina-PI, 02 de outubro de 2017.

O  DIRETOR  GERAL  DO  DEPARTAMENTO  ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO PIAUÍ  -  DETRAN/PI , no uso das atribuições
legalmente conferidas, e,

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar e acompanhar
os contratos vigentes no Departamento Estadual de Trânsito do Piauí
para  melhorar o controle das atividades;

CONSIDERANDO as disposições contidas nos contratos
firmados e as recomendações da Controladoria Geral do Estado do
Piauí e do Tribunal de Contas do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor FRANCISCO DENIZAR  DUARTE
ARAÚJO, CPF nº 333.403.901-34, para fiscalizar e acompanhar o
contrato  nº 028/2017  firmado com a Empresa  GRÁFICA  SANTA
LUZIA .

Art. 2º - Designar a servidora MARIA DO DESTERRO
TEIXEIRA FEITOSA, CPF nº 374.966.543-53, como Gestora do contrato
acima citado.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23 de
agosto de 2017.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of. 411

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

D ETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI
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Of. 808

PORTARIA GAB.DIGER/   102  /2017

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí – EMATER-PI, no uso das atribuições que
lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia e,

Conforme Termo de Cooperação Técnica nº 037/2017 celebrado
entre o EMATER e a Prefeitura Municipal e Decreto nº 13/2017 da
Prefeitura Municipal de Campo Alegre do Fidalgo,

R E S O L V E :

Artigo 1º  -  Lotar a servidora   Daiane Dias Ribeiro,
Zootecnista, CPF nº 026.403.673-58, no Escritório Local de Campo
Alegre do Fidalgo / Coordenação Regional de São João do Piauí.

Ar tigo 2º - Tornar sem efeito a PORTARIA GAB.DIGER.082/
2017.

A1rtigo 3º -  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 27 de Setembro de 2017

Marcos Vinicius do Amaral Oliveira
DIRETOR GERAL

PORTARIA GAB.DIGER/  103  /2017

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí – EMATER-PI, no uso das atribuições que
lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia e,

Conforme Termo de Cooperação Técnica nº 001/2017 celebrado
entre o EMATER e a Prefeitura Municipal e Decreto nº 019/2017 da
Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Piauí,

R E S O L V E :

Artigo 1º -  Lotar o servidor   Gustavo Silva Sousa,  Engenheiro
Agrônomo, CPF nº 028.559.663-29, no Escritório Local de Monte Alegre
do Piauí / Coordenação Regional de Corrente.

Artigo 2º -  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 27 de Setembro de 2017

Marcos Vinicius do Amaral Oliveira
DIRETOR GERAL

PORTARIA GAB.DIGER/  104  /2017

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí – EMATER-PI, no uso das atribuições que
lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia e,

Conforme Termo de Cooperação Técnica nº 055/2017 celebrado
entre o EMATER e a Prefeitura Municipal e Decreto nº 011/2017 da
Prefeitura Municipal de Sebastião Barros,

R E S O L V E :

Artigo 1º -  Lotar o servidor   Cleiton Fernando Rodrigues
Lisboa,  Técnico Zootecnista, CPF nº 005.255.263-23, no Escritório
Local de Sebastião Barros / Coordenação Regional de Corrente.

Artigo 2º -  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 27 de Setembro de 2017

Marcos Vinicius do Amaral Oliveira
DIRETOR GERAL

Governo do Estado do Piauí
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí

Vinculado à SDR
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PORTARIA GAB.DIGER/  105 /2017

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí – EMATER-PI, no uso das atribuições que
lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia e,

Conforme Termo de Cooperação Técnica nº 050/2017 celebrado
entre o EMATER e a Prefeitura Municipal e Decreto nº 001/2017 da
Prefeitura Municipal de Sigefredo Pacheco,

R E S O L V E :

Artigo 1º -  Lotar o servidor   Michael Ribeiro Rodrigues,
Técnico em Agropecuária, CPF nº 057.344.833-70, no Escritório Local
de Sigefredo Pacheco / Coordenação Regional de Campo Maior.

Artigo 2º -  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 27 de Setembro de 2017

Marcos Vinicius do Amaral Oliveira
DIRETOR GERAL

Of. 764

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL

PORTARIA Nº 354, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

Dispensa de Oficial PM da função de
Coordenador Adjunto ao Núcleo de
Controle de Gestão Interna da Polícia
Militar do Piauí NCGI/PMPI.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado
pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e CONSIDERANDO o
constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de 10.02.2004, incluído
pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de 27.03.12 e
acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016, RESOLVE:

Ar t. 1º - Dispensar da função de Coordenador Adjunto ao
Núcleo de Controle de Gestão Interna da Polícia Militar do Piauí (NCGI/
PMPI), designado pela Portaria nº 285, de 05 de julho de 2017, o Tenente-
Coronel PM CARLYLE  EUCLIDES SOUSA, RGPM 10.9134-91.

Art. 2º- Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar
da data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 355, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

Dispensa de Oficial PM da função de
Presidente da Comissão Permanente de
Licitação da Polícia Militar do Piauí
(CPL/PMPI) para o exercício de 2017, a
partir desta data.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo 12,
do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262/81, c/c com o “caput” do artigo 51 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 2003, RESOLVE:

Ar t. 1º Dispensar o Tenente-Coronel PM ÉDSON MENESES
DE CARVALHO, RGPM 10.9950-92, da função de Presidente da
Comissão Permanente de Licitação da Polícia Militar do Piauí (CPL/
PMPI ), designada pela Portaria nº 190, de 19 de abril de 2017, para o
exercício do ano de 2017.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar
da data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 356, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

Designa Oficial PM para a função de
Coordenador Adjunto ao Núcleo de
Controle de Gestão Interna da Polícia
Militar do Piauí NCGI/PMPI.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo 12,
do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378
de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela
Lei nº 6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,
RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar para a função de Coordenador Adjunto ao
Núcleo de Controle de Gestão Interna da Polícia Militar do Piauí (NCGI/
PMPI), o Tenente-Coronel PM ÉDSON MENESES DE CARVALHO,
RGPM 10.9950-92.

Art. 2º- Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar
da data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 357, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

Designa Oficial PM para a função de
Presidente da Comissão Permanente de
Licitação da Polícia Militar do Piauí
(CPL/PMPI) para o exercício de 2017, a
partir desta data.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ,
no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo
12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262/81, c/c com o “caput” do artigo 51 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 2003;

Considerando o constante da Portaria n.º 355, de 27 de setembro
de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para a função de Presidente da Comissão
Permanente de Licitação da Polícia Militar do Piauí (CPL/PMPI ),
designada pela Portaria nº 190, de 19 de abril de 2017, para o exercício
do ano de 2017, o Tenente-Coronel PM CARLYLE  EUCLIDES SOUSA,
RGPM 10.9134-91.

Art. 2º - Determinar  que esta Portaria entre em vigor a contar
da data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 360, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017.

Dispensa Oficial da função de
Comandante do 2º Batalhão Policial
Militar do Piauí (2º BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo 12,
do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981 e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378
de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela
Lei nº 6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,
RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Comandante do 2º Batalhão
Policial Militar do Piauí (2º BPM) o Tenente-Coronel QOPM ADRIANO
URSULINO DE LUCENA , RGPM 10.9153-91.

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI
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PORTARIA Nº 361, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017.

Dispensa Oficial da função de
Comandante da Companhia Independente
de Policiamento Turístico da Policial
Militar do Piauí (CIPTUR) .

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo 12,
do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981 e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378
de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela
Lei nº 6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,
RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Comandante da Companhia
Independente de Policiamento Turístico da Policial Militar do Piauí
(CIPTUR) o Major QOPM ANTONIO  PACÍFICO  DE CASTRO NETO,
RGPM 10.12111-95.

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 362, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017.

Designa Oficial para a função de
Comandante do 2º Batalhão Policial
Militar do Piauí (2º BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo 12,
do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981 e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378
de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela
Lei nº 6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,
RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Comandante do 2º Batalhão
Policial Militar do Piauí (2º BPM) Major QOPM ANTONIO PACÍFICO
DE CASTRO NETO, RGPM 10.12111-95.

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 363, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017.

Designa Oficial para a função de
Comandante da Companhia Independente
de Policiamento Turístico da Policial
Militar do Piauí (CIPTUR) .

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ , no
uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981 e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378
de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela
Lei nº 6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,
RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Comandante da Companhia
Independente de Policiamento Turístico da Policial Militar do Piauí
(CIPTUR)  o Major QOPM DANILO PALHANO  DE ALCANTARA,
RGPM 10.12109-95.
Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 364, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017.

Delega competência ao Comandante do
2º Batalhão da Polícia Militar do Piauí,
com sede na cidade de Parnaíba-PI, para
a prática dos atos que especifica, e dá
outras providências.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a descentralização
de créditos, em função do que estabelece o Quadro de Detalhamento
da Despesa e CONSIDERANDO as Portarias nº 360 e 362/2017 de
29.09.2017, do Gabinete do Comandante-Geral, RESOLVE:

Ar t. 1º - Delegar competência ao Major QOPM ANTONIO
PACÍFICO  DE CASTRO NETO, RGPM 10.12111-95, Comandante do
2º Batalhão da Polícia Militar do Piauí, com sede na cidade de Parnaíba-
PI, neste Estado, para atuar como “Ordenador de Despesa” na prática
dos atos de gestão necessários à execução orçamentária e financeira
dos recursos alocados na Unidade Gestora 260103, conforme
atribuições estabelecidas na Portaria nº 031, de 11 de janeiro de 2007 e
na Portaria nº 012, de 10 de janeiro de 2013.

Parágrafo Único - Nos casos em que o titular estiver
impossibilitado de exercer a competência de que trata este artigo,
responderá por esse, e somente na eventualidade, o Subcomandante
do 2º Batalhão da Polícia Militar do Piauí.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 365, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017.

Delega competência ao Comandante da
Companhia Independente de
Policiamento Turístico da Polícia Militar
do Piauí, com sede na cidade de Luís
Correia-PI, para a prática dos atos que
especifica, e dá outras providências.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a descentralização
de créditos, em função do que estabelece o Quadro de Detalhamento
da Despesa e CONSIDERANDO as Portarias nº 361 e 363/2017 de
29.09.2017, do Gabinete do Comandante-Geral, RESOLVE:

Art. 1º - Delegar competência ao Major QOPM DANILO
PALHANO  DE ALCANTARA, RGPM 10.12109-95, Comandante da
Companhia Independente de Policiamento Turístico da Polícia Militar
do Piauí, com sede na cidade de Luís Correia-PI, neste Estado, para
atuar como “Ordenador de Despesa” na prática dos atos de gestão
necessários à execução orçamentária e financeira dos recursos alocados
na Unidade Gestora 260114, conforme atribuições estabelecidas na
Portaria nº 031, de 11 de janeiro de 2007 e na Portaria nº 012, de 10 de
janeiro de 2013.

Parágrafo Único - Nos casos em que o titular estiver
impossibilitado de exercer a competência de que trata este artigo,
responderá por esse, e somente na eventualidade, o Subcomandante
da Companhia Independente de Policiamento Turístico da Polícia Militar
do Piauí.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Of. 171
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Portaria Nº DGE/128/2017

Designação de servidor como Tomador
de Suprimentos de fundos do
Departamento de Estradas de Rodagem
do Piauí.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais
que lhes são conferidas e o respaldo no Decreto Estadual Nº 11.758,
junho de 2005,

RESOLVE

Designar MARIA PIRES DE SOUSA, (matricula 05079-2),
detentora do cargo de Agente Administrativo I, Técnico III, Classe E,
como tomador de Suprimento de Fundos do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí.

COMUNIQUE-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Teresina/PI, 19 de setembro de 2017

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER-PI

PORTARIA  Nº DGE/ 131/2017

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE

DESIGNAR, a servidora MARIA DORALICE SOARES DA
SILVA, matricula nº  005316-3,  AUXILIAR DE OPERAÇÕES , CLASSE
III – PADRÃO D, na função de SUPERVISOR II,  DAÍ-5 ,  com lotação
na Diretoria de Unidade Administrativa deste Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí, a presente portaria entra em vigor a partir de 26
de Setembro de 2017.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Diretor Geral do DER,

Teresina, 26 de Setembro de 2017

Engº. José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER-PÍ

PORTARIA  Nº DGE/ 132/2017

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE

EXONERAR, do cargo de SUPERVISOR II – DAÍ-5 desta
Autarquia com lotação na Diretoria de Unidade Administrativa do
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí a  servidora detentora
do cargo de Agente Administrativo II, CLASSE III, PADRÃO D,
CONCEIÇÃO DE MARIA RODRIGUES COELHO , matrícula nº
005261-2, DESIGNANDO ao cargo de  SUPERVISOR  III -DAÍ-6, a
presente portaria entra em vigor a partir de 26 de  Setembro de 2017,
revogadas suas disposições em contrario.

COMUNIQUE-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DIRETOR GERAL/DER-PÍ

Teresina, 26 de Setembro de 2017.

Engº. José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER-PÍ

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

Portaria N.º DGE/135/2017

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

Revogar a Portaria DGE N° 129/2016 e
Designar Engenheiro e Técnico
responsáveis pela Fiscalização da
execução dos Serviços/Obras do
Departamento de Estradas de Rodagem
do Piauí.

R E S O L V E

REVOGAR a Portaria DGE/129/2016  e ato contínuo
DESIGNAR o Engenheiro PEDRO LEAL FILHO , matrícula N° 05224-
8, Classe “III”, padrão “E”, e o Nivelador JOSÉ DEUMAR SILVA
MACIEL, matrícula 05449-6, Classe “III”, padrão “E”, para fiscalização
da Execução das Obras de Melhoramento da Implantação e
Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo – TSD com
banho diluído, na Rodovia PI-236, trecho: Picos/Torrões/Santa Cruz
do Piauí, Sub-Trecho: Est. 950/Santa Cruz do Piauí, com extensão de
21,715 Km, Conforme Contrato PJU – 049/2014 e  Ordem de Serviço No

024/2014 – DUEN.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 11 de Setembro de 2017.

Eng.º José Dias de Castro Neto
Diretor-Geral do DER-PI

Portaria N.º DGE/136/2017

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E

Designar o Eng° MATIAS FRANCISCO GOMES DE SALES,
Gerente de Construção, para responder pelas atribuições e todas as
prerrogativas inerentes ao Cargo de Diretor de Engenharia desta
Autarquia, nas ausências eventuais do titular, Eng° SEVERO MARIA
EULÁLIO FILHO.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 27 de Setembro de 2017.

Eng.º José Dias de Castro Neto
Diretor-Geral do DER-PI

Portaria N.º DGE/137/2017

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

Designa a equipe de Controle de Gestão
do Departamento de Estradas de Rodagem
do Piauí.

‘
R E S O L V E

DESIGAR, pelo prazo de 02 (dois) anos, a Engenheira Rosilda
Maria de Moura Lopes, matrícula n° 05123-3, o Técnico em
Administração José Wagner Brazil Araújo, matrícula n° 026388-5, as
Economistas Eumenes Maria Santos Brandão, matrícula n° 026372-9 e
Maria da Glória Carlos Ferraz, matrícula n° 026432-6 e o Contador
Alexandre da Silva Gomes, matrícula n° 05205-1, para sob a coordenação
da primeira, comporem o Núcleo de Controle de Gestão, conforme
decreto 11.434, de 14 de julho de 2004.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 27 de Setembro de 2017.

Eng.º José Dias de Castro Neto
Diretor-Geral do DER-PI

Of. 713
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LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 01 AO
CONTRATO Nº 25/2016

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 3420/2016
CONTRATANTE : Coordenadoria de Comunicação Social.
CNPJ DO CONTRATANTE: 05.810.478/0001-09
CONTRATADO: CET SEG SEGURANÇA ARMADA  LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 08.644.690/0001-23
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: Altera-se a cláusula quinta do
contrato em epígrafe com vistas a prorrogar a sua vigência por mais 12
meses, contados da data do término do prazo anteriormente acordado.
DATA DA ASSINATURA: 02/10/2017
PARECER PGE/PLC Nº 1138/2017
PARECER TÉCNICO Nº 1078/2017-UNIGGP/SEFAZ-PI
OF.GAB.SEADPREV Nº 2237/2017
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: PELA CONTRATANTE: JOÃO
RODRIGUES FILHO
PELA CONTRATADA: ALÍPIO JOSÉ DE MELO CASTELO BRANCO
Teresina  PI, 29 de setembro de 2017.

João Rodrigues Filho
Coordenador de Comunicação Social

Of. 203

GOVERNO  ESTADO  DO  PIAUÍ
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - CCOM

AVISO DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE
PREÇOS DA CONCORRÊNCIA Nº 007/2017

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI,
constituída pela Portaria Nº 110, de 24 de julho de 2017, torna público
para conhecimento dos interessados, o resultado da licitação em tela,
na forma exposta na Ata datada de 29 de setembro de 2017, cuja
classificação é a seguinte, após a análise das propostas de preços:
LOTE I: 1ª lugar - ENGIPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA,
valor da proposta: R$ 1.274.055,44 (um milhão, duzentos e setenta e
quatro mil, cinquenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos); 2º
lugar  VIATEC PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, valor da proposta:
R$ 1.274.586,59 (um milhão, duzentos e setenta e quatro mil, quinhentos
e oitenta e seis reais e cinquenta e nove centavos); LOTE II: 1ª lugar -
ENGIPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, valor da proposta:
R$ 521.364,19 (quinhentos e vinte um mil, trezentos e sessenta e quatro
reais e dezenove centavos); 2º lugar  VIATEC PROJETOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, valor da proposta: R$ 521.395,30 (quinhentos
e vinte um mil, trezentos e noventa e cinco reais e trinta centavos). A
ata e as propostas de preços apresentadas pelas licitantes, que
consubstanciou a decisão acima prolatada, encontram-se à disposição
das interessadas, no horário normal de expediente deste órgão.

Teresina, 02 de outubro de 2017.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER-PI

Of. 713

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

GOVERNO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Extrato do Quarto Termo Aditivo Ao Contrato Nº 030/2013

Termo de Aditivo N° 04 ao Contrato N° 030/2013
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social e Cidadania.
Contratada: UPGRADE TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA.
Objeto do Aditamento:  O objeto do presente aditivo é a prorrogação
por mais 12 meses do contrato original celebrado entre as partes em 04
de Junho de 2013.
Data da assinatura: 01/06/2017.
Signatários: José Ribamar Nolêto de Santana - Secretário de Estado da
Assistência Social e Cidadania - SASC (Contratante) e Walmir Jansen
Ferreira Junior  Upgrade Tecnologia Educacional LTDA (Contratada).

Of. 1208

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pelo presente termo e, de acordo com o relatório da Comissão de
Licitação – ADH-PI, HOMOLOGO  o procedimento licitatório na
modalidade CONCORRÊNCIA N° 001/2017 – ADH-PI, destinado à
contratação de empresas de engenharia para execução das obras e
serviços de complementação das Escolas Fundamental com 17 salas,
cada, denominadas – P3 e P4 no Residencial Jacinta Andrade, em
Teresina/PI e ADJUDICO  o objeto licitado em favor das empresas,
C.T. Construções, Comércio e Serviços Ltda, para o LOTE - I  , a qual
cotou proposta financeira  no  valor de R$  1.961.460,94(Um milhão,
novecentos e sessenta e um mil, quatrocentos e sessenta reais e
noventa e quatro centavos)  e Franca Construções, Manutenção e
Serviços Ltda para o LOTE II,  a qual cotou proposta financeira  no
valor de R$ 1.317.435,93(Um milhão, trezentos e dezessete mil,
quatrocentos e trinta e cinco reais e noventa e três centavos) e,  para
que produza os efeitos jurídicos legais, encaminham-se os autos para
a Assessoria Técnica da ADH-PI para elaboração e celebração dos
contratos.

Teresina (PI) 03 de outubro de 2017.

Gilvana Nobre Rodrigues Gayoso Freitas
Diretora Geral – ADH/PI

Of. 602

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO DA
CARTA CONVITE Nº 001 / 2017

O Presidente da FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA
DO PIAUÍ, torna público, para conhecimento dos interessados e para que
surta os feitos legais pertinentes que homologou e adjudicou o certame
licitatório referenciado, em que foi considerada vencedora a proposta de
preço apresentada pela empresa EITV  ENTRETENIMENTO e
INTERATIVIDADE PARA TV DIGITAL COM E SERV DE PROD DE INF
LTDA, no valor de                            R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos
reais), tudo conforme ATA e TERMO DE HOMOLOGAÇÃO constante
no Processo Administrativo nº 0112 / 2017.

Teresina  PI, 27 de setembro de 2017.

HUMBERTO COELHO SILVA
Presidente

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO DA
CARTA CONVITE Nº 002 / 2017

O Presidente da FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO
EDUCATIVA DO PIAUÍ, torna público, para conhecimento dos
interessados e para que surta os feitos legais pertinentes que
homologou e adjudicou o certame licitatório referenciado, em que foi
considerada vencedora a proposta de preço apresentada pela empresa
MULTI COMERCIAL E IMPORTADORA EIRELI - MCI, no valor de
R$ 69.070,68 (sessenta e nove mil, setenta reais e sessenta e oito
centavos), tudo conforme ATA e TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
constante no Processo Administrativo nº 0172 / 2017.

Teresina  PI, 28 de setembro de 2017.

HUMBERTO COELHO SILVA
Presidente

Of. 333
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EXTRATO DO CONTRATO 17/2017-LACEN-PI

Processo administrativo nº 03/2017- LACEN/PI-AA.900.1.009213/17/
00-SESAPI
Inexigibilidade Nº 001/2017
Fundamento: Art.25,inciso I, da Lei Nº8.666/93
Contratante: Laboratório Central de Saúde Pública “Dr. Costa
Alvarenga”  LACEN/PI
CNPJ: 06.553.564./0101-09
Contratado: Life Technologies Brasil Comércio e Indústria de Produtos
para Biotecnologia Ltda
CNPJ: 63.067.904/0005-88
Objeto. Para o fornecimento de materiais para biologia molecular-teste
de paternidade destinado ao Laboratório de Biologia Molecular
Prazo da vigência: 12(doze) meses.
Prazo da execução: 12(doze) meses.
Data da assinatura: 24 de Julho de 2017
Valor total R$ 131.700,80(Cento e trinta e um mil setecentos  reais e
oitenta centavos)
Ação orçamentária: 2213
Natureza de despesa: 339030
Fonte de recurso: 0100001001
Signatários do Contrato: Contratante: Walterlene de Carvalho
Gonçalves (Diretora do LACEN-PI); Contratada: Life Technologies
Brasil Comércio e Indústria de Produtos para Biotecnologia Ltda (Selma
Andréa Cavalli e Gisele Cristina de Aguiar Souza)

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIV O AO
CONTRATO 04/2015-LACEN-PI

Processo administrativo nº 079/2017-LACEN-PI
Fundamento legal: Lei nº 8.666/1993, e demais normas pertinentes.
Contratante: Laboratório Central de Saúde Pública “Dr. Costa
Alvarenga”  LACEN/PI
CNPJ: 06.553.564./0101-09
Contratado: Serv Norte Comércio e Serviços Gerais Ltda
CNPJ:16.785.402/0001-89
Objeto: Para execução dos serviços de pronto atendimento em
manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado
Prazo da vigência: 12(doze) meses.
Prazo da execução: 12(doze) meses
Data da assinatura: 20 de Agosto de 2017
Valor total R$ 47.403,00(Quarenta sete mil e quatrocentos e três reais)
Natureza de despesa: 339039
Fonte de recurso: 113000000-SUS
Signatários do Contrato: Contratante: Walterlene de Carvalho
Gonçalves (Diretora do LACEN-PI);
Contratada: Antonio Carlos da Silva Sousa (Serv Norte Comércio e
Serviços Gerais Ltda)

EXTRATO DO CONTRATO 20/2017-LACEN-PI

Processo administrativo nº 082/2017- LACEN/PI
Adesão ao Pregão eletrônico Nº 07/2017/CLC/MPPI vinculado ao Termo
de Liberação nº 44/2017-CLC/MPPI- AA.002.1.009481/17
Fundamento  lei 8.666, bem como a lei 10.520,17/07/2002 e demais normas
pertinentes.
Contratante: Laboratório Central de Saúde Pública “Dr. Costa
Alvarenga”   LACEN/PI
CNPJ: 06.553.564./0101-09
Contratado:M.J.Lopes Monteiro -Me
CNPJ: 02.985.402/0001-18
Objeto. Para aquisição de papel A4
Prazo da vigência: 06(Seis) meses.

Prazo da execução: 06 (Seis) meses.
Data da assinatura: 29 de Agosto de 2017
Valor total R$ 25.498,50(Vinte e cinco mil quatrocentos e noventa e
oito reais e cinquenta centavos)
Ação orçamentária: 2213
Natureza de despesa: 339030
Fonte de recurso: 113000000-SUS
Signatários do Contrato: Contratante: Walterlene de Carvalho
Gonçalves (Diretora do LACEN-PI); Contratada: M.J.Lopes Monteiro
-Me (Francisvaldo Costa da Silva)

EXTRATO DO CONTRATO 21/2017-LACEN-PI

Processo administrativo nº 093/2017- LACEN/PI
Pregão na forma eletrônica nº 12/2015-SLC/DL/SEADPREV/PI
Liberação nº 0353/2017-DL/SEADPREV/PI- AA.002.1.012325/17
Fundamento  lei 8.666, bem como a lei 10.520,17/07/2002 e demais normas
pertinentes.
Contratante: Laboratório Central de Saúde Pública “Dr. Costa
Alvarenga”  LACEN/PI
CNPJ: 06.553.564./0101-09
Contratado: Nordelab Comércio e Representações Ltda-EPP
CNPJ: 04.040.450/0001-69
Objeto. Para fornecimentos de testes para realização de exames
destinados a triagem pré-natal com equipamento em regime de
comodato.
Prazo da vigência: 03(três) meses.
Prazo da execução: 03 (três) meses.
Data da assinatura: 08 de Setembro de 2017
Valor total R$ 552.257,28(quinhentos e cinquenta e dois mil duzentos e
cinquenta e sete reais e vinte oito centavos)
Ação orçamentária: 2213
Natureza de despesa: 339030
Fonte de recurso: 113000000-SUS
Signatários do Contrato: Contratante: Walterlene de Carvalho
Gonçalves (Diretora do LACEN-PI); Contratada: Norde-lab Comércio
e Representações Ltda-EPP (Sérgio Dantas de Medeiros)

Of. 449

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SAÚDE

LABORA TÓRIO CENTRAL  DE SAÚDE PÚBLICA
DR COSTA ALVARENGA
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Of. 189

Of. 188

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO

Respaldado no Artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e no Parecer da
Assessoria Jurídica desta unidade, datado de 12 de setembro de 2017,
objeto do Processo Administrativo nº 006/2017 - CPL, de que trata o
Memorando s/n, da Diretoria Geral,  AUTORIZO  os mesmos a contratar
de forma direta, com INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO, a empresa
R. N. L. BRITO - ME  para Contratação de Serviços de Contabilidade
geral, elaboração de prestação de contas mensais exigida pela Secretaria
de Saúde do Estado do Piauí, com valor de R$ 2.200,00 (dois mil e
duzentos reais), de acordo com as cláusulas do contrato.
Em cumprimento ao disposto no Artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93,
determino a publicação desta RATIFICAÇÃO na Imprensa Oficial,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Picos - PI, 14 de setembro de 2017.

____________________________________
Raimunda Marival Silva Araújo

Coordenadora Regional de Saúde

Of. 331

GOVERNO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DA  SAÚDE
9ª DIRETORIA REGIONAL DE SAÚDE
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 232/17 – PROCESSO Nº 1662/17
OBJETO: Aquisição de Material Médico Hospitalar (filtro umidificador
e antibacteriano descartável para ventilação mecânica)
EMPRESA: SIGMAX VENDAS E SERVIÇOS LTDA
VALOR: R$2.080,00 (Dois mil e oitenta reais
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, IV da Lei 8.666/93

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 234/17 – PROCESSO Nº 1778/17
OBJETO: Material Médico Hospitalar/Cirúrgico (PROLONGA NASAL)
EMPRESA: IC EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA – ME
VALOR: R$ 26.280,00(Vinte e seis mil e duzentos e oitenta reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, IV da Lei 8.666/93.

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação

Matricula nº 208009-5

Of. 861

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

Extrato do Termo de Cooperação Técnica n.º 012/2017

Processo n.º: AA.153.1.001076/16-65.
Concedente: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado
de Turismo
CNPJ da Concedente: 08.783.132/0001-49.
Convenente: Prefeitura Municipal de Buriti dos Montes – PI.
CNPJ da Convenente: 41.522.251/0001-13.
Objeto:  Contratação de empresa especializada para a implantação de
pavimentação em paralelepípedo na comunidade Pitombeira Zona Rural
do Município de Buriti dos Montes – PI.
Data da Assinatura do Termo: 14/09/2017.
Signatários: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior, pela SETUR –PI e
José Valmir Soares, Prefeito Municipal de Buriti dos Montes – PI.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Extrato do Termo de Cooperação Técnica n.º 015/2017

Processo n.º: AA.153.1.001076/16-65.
Concedente: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado
de Turismo
CNPJ da Concedente: 08.783.132/0001-49.
Convenente: Prefeitura Municipal de Buriti dos Montes – PI.
CNPJ da Convenente: 41.522.251/0001-13.
Objeto:  Contratação de empresa especializada para a implantação de
pavimentação em paralelepípedo na comunidade Jatobá Medonho Zona
Rural do Município de Buriti dos Montes – PI.
Data da Assinatura do Termo: 14/09/2017.
Signatários: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior, pela SETUR –PI e
José Valmir Soares, Prefeito Municipal de Buriti dos Montes – PI.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 620

GOVERNO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DO TURISMO – SETUR

Of. 569
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Of. 382

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0003/2017
Número do Processo de Licitação: N° AA.002.1.007810/17-06 ALEPI
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 011/2015 ALEPI/PI
Fundamento legal: Processo Administrativo nº AA.002.1.007810/
17-06, Pregão Eletrônico nº 011/2015 – ALEPI/PI, na forma da Lei nº
10.520, de 17/07/02 e, Decreto Federal 5450, de 31/05/2005, Decreto
Federal 5.504, de 05/08/2005, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro
de 2013, Lei Estadual 6.301 de 07/01/2013, Dec. Estadual nº 11.346
de 30/03/0 e Lei Complementar nº 123/2006, Subsidiariamente a Lei
nº 8.666/93, e demais normais pertinentes ao objeto do certame.
Contratante: Coordenadoria do Programa Mais Vida com Cidadania
para o Idoso
CNPJ da Contratante: 27.431.506/0001-01
Contratada: SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA –
Daniela Roberta Duarte Cunha
CNPJ do CNPJ da Contratada: 10.013.974/0001-63
Resumo do objeto do contrato: Locação de mão de obra
Prazo de vigência: 06 meses
Prazo de execução: 06 meses
Data de assinatura: 11/09/2017
Valor global: R$ 17.675,16 (dezessete mil seiscentos e setenta e
cinco reais e dezesseis centavos).
Fiscal do contrato: João Victor de Araújo Andrade
Ação Orçamentária: 2000
Natureza de Despesa: 33.90.37
Fonte de Recursos: 00-Recursos Ordinários
Signatários do contrato:
Pela Contratante: Marllos Rossano Ribeiro Gonçalves de Sampaio
Pela Contratada: Daniela Roberta Duarte Cunha

Of. 063

GOVERNO  ESTADO  DO  PIAUÍ
COORDENADORIA DO PROGRAMA MAIS VIDA COM CIDADANIA
PARA O IDOSO

EXTRATO DO CONTRATO 128/2017

CONTRATO: Nº 128/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 115/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: JSL Produções
CNPJ DO CONTRADO: 11.365.174/0001-74
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de atração
musical em evento voltado à promoção do turismo no município de
União (PI).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2017.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/08/2017
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela secretária de estado do turismo do Piauí  SETUR e João Silva Lima
Pela JSL Produções.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 195/2017

CONTRATO: Nº 195/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 110/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: KITE BRAZIL PROMOÇÕES E EVENTOS  SILAS
MENDES DA COSTA
CNPJ DO CONTRADO:22.510.304/0001-31
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de
apresentação musical em evento voltado à promoção do turismo no
município de Luís Correia (PI), buscando fortalecimento e fomento da
atividade turística no Estado.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2017.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22/10/2017
VALOR GLOBAL: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS:100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela secretária de estado do turismo do Piauí  SETUR e Silas Mendes
da Costa pela Kite Brazil Eventos.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 7172
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Of. 2945

EXTRATO DO 1º. TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº. 033/2017

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ  SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: MUTUAL  SERVIÇOS DE LIMPEZA EM
PRÉDIOS E DOMICÍLIOS LTDA.
CNPJ/CPF do Contratado: 10.659.927/0001-91.
Resumo do Objeto do Aditivo: Contratação de 05 (cinco) motoristas
veículo leve, 09 (nove) técnicos operacionais especializados nível
superior, 01 (um) eletricista predial e 45 (quarenta e cinco) auxiliares
administrativos II para atender demanda da Secretaria da Fazenda,
importando um acréscimo mensal de R$ 241.482,80 (duzentos e quarenta
e um mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos) ao
valor original do Contrato. Também é objeto deste Termo Aditivo a
extinção de 45 (quarenta e cinco) vagas de recepcionista nível II,
importando em uma redução mensal no valor de R$ 131.469,75 (cento e
trinta e um mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco
centavos).
Fundamento Legal: Este Termo Aditivo está amparado no Artigo 65, §
1º. da Lei nº. 8.666/93, Parecer PGE/PLC nº. 1.671/2017 e Processo
Administrativo nº. 0066.000.03450/2017-2.
Prazo de Vigência: Este Termo Aditivo terá a vigência a partir da data
de sua assinatura e término atrelado à vigência do contrato original,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme
previsto no artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
Prazo de Execução: De 27/09/2017 a 12/06/2018.
Data da Assinatura do Aditivo: 27/09/2017.
Valor Global: R$ 1.320.156,60.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2000.
Natureza da Despesa: 33903701.
Fonte de Recursos: 0100001001.

GOVERNO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DA  FAZENDA



14

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 3 de outubro de 2017 • No 186

GOVERNO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR
DIRET ORIA ADMINISTRA TIVA E FINANCEIRA

Extrato de Publicação do Primeiro Termo Aditivo
ao Termo Fomento nº 004/2017/SDR

O Secretario do Desenvolvimento Rural  SDR, no uso de suas
atribuições legais torna publico o convenio abaixo.
Termo de Fomento Nº 004/2017
Concedente: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural  SDR
Convenente: Centro de Formação Educacional para Convivência com
o Semiárido - CEFESA
.
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL- SDR
consoante aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa
Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no D.O.E de
11/12/2009 e Clausula do convenio referenciado acima e com base
nas atribuições estatutária deste órgão, RESOLVE:
Prorrogar a vigência do Termo Fomento acima que objetiva, tendo em
vista atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa
entidade por 91 dias, passando o termino da vigência para o dia 30/12/
2017, quando deverá ser encaminhada a respectiva Prestação de Contas
a este Órgão.
Participantes: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural  SDR e
o Centro de Formação Educacional para convivência com o Semiarido
CEFESA.
Vigência: 30/12/2017

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 262

Signatários do Aditivo:
Pela Concedente: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Convenente: HERCÍLIA DE JESUS MARTINS RODRIGUES.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 044/2017

Número do Processo de Licitação: Dispensa de Licitação nº. 015/2017.
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº. 015/2017.
Fundamento Legal: Processo Administrativo nº. 0066.000.01630/2017-
7, Lei Federal nº. 8.666/93, Decreto Estadual nº. 11.346/04 e Parecer da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí  Parecer PGE/PLC nº. 1.665/
2017.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratado: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS
ECONÔMICAS  FIPE.
CNPJ/CPF do Contratado: 43.942.358/0001-46.
Resumo do Objeto do Contrato: Constitui objeto desse termo
contratual a prestação de serviços para elaboração da tabela de valores
venais de veículos para cobrança do Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores  IPVA, relativo ao exercício de 2018.
Prazo de Vigência: O presente contrato terá a vigência a partir da data
de sua assinatura e término em 31/12/2018.
Prazo de Execução: 26/09/2017 à 31/12/2018.
Data da Assinatura do Contrato: 26/09/2017.
Valor Global: R$ 40.584,28.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2000.
Natureza da Despesa: 33903951.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: MARIA HELENA GARCIA PALLARES ZOCKUN.
EXTRATO DO 1º. TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº. 073/2016

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ  SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: JOSUÉ DAMACENO LIMA.
CNPJ/CPF do Contratante: 527.850.925-20.
Resumo do Objeto: O objeto deste Termo Aditivo consiste na
contratação de fornecedor de Água Potável, através de Carro Pipa,
para consumo humano, a ser utilizada no Posto Fiscal Boa Esperança
8ª. GERAT, na cidade de Cristalândia (PI) previstos nos termos da
Justificativa de Dispensa de Licitação nº. 39/2016 e proposta
apresentada pelo CONTRATADO, que ficam vinculados a este
Contrato, independentemente de transcrição. Especificação do produto
a ser fornecido: a) Produto a ser fornecido: Água Potável; b) Meio de
transporte do produto utilizado pelo contratado: através de carro-pipa.
Fundamento Legal: Este Termo Aditivo está amparado no Artigo 57,
inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93, Parecer da Procuradoria Geral do
Estado do Piauí - Parecer PGE/PLC nº. 1.475/2017 e Processo
Administrativo nº. 0066.000.03585/2017-9.
Prazo de Vigência: Este Termo Aditivo terá duração de 12 (doze) meses,
a partir do dia 27/10/2017, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, até o limite previsto no artigo 57, inciso II da Lei
Federa nº. 8.666/93.
Prazo de Execução: De 27/10/2017 a 27/10/2018.
Data da Assinatura do Aditivo: 26/09/2017.
Valor Global Estimado: R$ 41.400,00.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2009.
Natureza da Despesa: 33903630.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários:
Pela Concedente: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Convenente: JOSUÉ DAMACENO LIMA.

Of. 703

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE:Termo de Cooperação Técnica n°004/2017
Celebrado entreSDR/PI e Prefeitura Municipal de São
Miguel do Fidalgo- PI
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° A.014.1.0247/16
OBJETO: São obras de Engenharia para a Pavimentação em
Paralelepípedo em vias da Sede do Município e Localidade Caldeirão
para melhorar a circulação e o fluxo de Veículos e transeuntes da
Comunidade e Vizinhança. Secretaria do Estado do Desenvolvimento
Rural, no Município de São Miguel do Fidalgo-Piauí.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,
contando de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 15 de Março de 2017
SIGNÁTARIOS: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMMA-SECRETARIO
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E CRISTOVÃO DIAS DE
OLIVEIRA -PREFEITO.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE:Termo de Cooperação Técnica n°08/2017
Celebrado entre SDR/PI e Prefeitura de Uruçui/PI.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.014.1.002677/16-75
OBJETO : São obras de Engenharia para execução dos Serviços
recuperação de 11 km da estrada que liga a sede do Município de
Uruçui ao Povoado Santa Maria.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,
contando de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 09 de Fevereiro 2017
SIGNÁTARIOS: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMMA-SECRETARIO
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E FRANCISCO WAGNER PIRES
COELHO -PREFEITO

Of. 260

GOVERNO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DO DESENVOLVIMENT O RURAL  – SDR



15

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 3 de outubro de 2017 • No 186

Extrato de Publicação Segundo do Termo Aditivo  do
Convênio nº 018/2016/SDR

 O Secretario do Desenvolvimento Rural  SDR, no uso de suas
atribuições legais torna publico o convenio abaixo.
Termo de Convenio Nº 018/2016
Concedente: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural - SDR
 Convenente: Prefeitura Municipal de Agricolândia - PI
            A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL- SDR

consoante aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa
Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no D.O.E de
11/12/2009 e Clausula do convenio referenciado acima e com base
nas atribuições estatutária deste órgão, RESOLVE:

Prorrogar a vigência do convenio acima que objetiva, tendo em

 vista atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa
entidade por 180 dias, passando o termino da vigência para o dia 13/
04/2018, quando deverá ser encaminhada a respectiva Prestação de
Contas a este Orgão.
Participantes: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural  SDR e
a Prefeitura Municipal São Agricolândia - PI.

Vigência: 13/04/2018.

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 263

Extrato de Publicação do Terceiro Termo Aditivo do
Convênio nº 015/2016/SDR

 O Secretario do Desenvolvimento Rural  SDR, no uso de suas
atribuições legais torna publico o convenio abaixo.

Termo de Convenio Nº 015/2016
Concedente: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural - SDR
Convenente: Prefeitura Municipal de Picos - PI
            A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL- SDR
consoante aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa
Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no D.O.E de
11/12/2009 e Clausula do convenio referenciado acima e com base
nas atribuições estatutária deste órgão, RESOLVE:

Prorrogar a vigência do convenio acima que objetiva, tendo em
vista atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa
entidade por 195 dias, passando o termino da vigência para o dia 30/
04/2018, quando deverá ser encaminhada a respectiva Prestação de

Contas a este Orgão.
Participantes: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural  SDR e
a Prefeitura Municipal de Picos - Piauí.
Vigência: 30'/04/2018

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 264
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 01/2017 AO
CONTRATO Nº 046/2016

Contratante: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural-SDR
                     CNPJ 06.553.572/0001-84
Contratada: F & W  Construções Ltda.
CNPJ 10.402.888/0001-42
Resumo do Objeto: Aditivo de Prazo de Obras Sem Impacto Financeiro
Objeto: “Construção de 100 (cem) módulos sanitários domiciliares,
incluindo o conjunto fossa e sumidouro na localidade Angical do
Dnocs, zona rural do município de Piripiri”, com fundamento na Lei
8.666/93.
Prazo de Vigência: 21/09/2018
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias
Data de Assinatura do Aditivo: 21 /09/ 2017
Valor Global: R$ 709.175,00
Ação Orçamentária: 15101.20.481.1271
Natureza de Despesa: 44.90.51
Fonte de Recursos: 100
Signatários do Contrato: Contratante:Francisco das Chagas Limma
Contratada: Francisco Wilson Amaral Aguiar

Francisco das Chagas Limma
Secretário Estadual do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 01/2017 AO
 CONTRATO Nº 005/2017

Contratante: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural-SDR
                     CNPJ 06.553.572/0001-84
Contratada: BAS Incorporadora e Construção Civil e Comércio Ltda.
CNPJ 03.573.345/0001-22
Resumo do Objeto: Aditivo de Prazo de Obras Sem Impacto Financeiro
Objeto: Dar continuidade à “Contratação de empresa de engenharia
para execução dos serviços de conclusão de um Mercado Público na
localidade Serrinha, zona rural do município de São Francisco do Piauí”,
com fundamento na Lei 8.666/93.
Prazo de Vigência: 14/02/2018
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Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias
Data de Assinatura do Aditivo: 14/08/2017
Valor Global: R$ 162.922,44
Ação Orçamentária: 15101.20.608.23.1280
Natureza de Despesa: 44.90.51
Fonte de Recursos: 100 e 117-DPL-BIRD
Signatários do Contrato: Contratante:Francisco das Chagas Limma
                                        Contratada: Bartolomeu Alves de Sousa

Francisco das Chagas Limma
Secretário Estadual do Desenvolvimento Rural

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 07/2017 AO
CONTRATO Nº 030/2012

Contratante: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural - SDR
CNPJ 06.553.572/0001-84
Contratada: Empresa Fator Comércio e Serviços Ltda.
CNPJ 10.476.972/0001-00
Resumo do Objeto: Aditivo de Prazo Sem Impacto Financeiro

Onde se lê: “Valor Total: R$ 5.640,00”.
Leia-se: “Valor Mensal: R$ 5.640,00”.

Matéria veiculada na edição do Diário Oficial do Estado do Piauí nº
180 de 25 de setembro de 2017, página 16.

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO TEXTO DO TERMO DE
FOMENTO Nº 001/2017

Concedente: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural - SDR
CNPJ 06.553.572/0001-84
Convenente: Associação Piauiense de Proteção e Amor aos Animais -
APIPA
CNPJ 10.216.609/0001-56
Resumo do Objeto: Retificação do Texto do Extrato publicado no Diário
Oficial do Estado – DOE 052 de 17 de Março de 2017.

Onde se lê: Nat. Da despesa: 4490.51

Leia-se: Nat de despesa: 4450.41 e 3350.41

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENT O AO
CONVÊNIO Nº 034/2016

Concedente: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural - SDR
CNPJ 06.553.572/0001-84
Convenente: Prefeitura Municipal de Santa Luz - PI
CNPJ 06.554.398/0001-94
Resumo do Objeto: Retificação da Cláusula Terceira no Texto do Termo
de Convênio nº 034/2016, Publicado no Diário Oficial do Estado – DOE
123 de 01 de julho de 2016. Acrescentar- se:

Conta Anterior : Banco 001, Agência5601-4, Conta Corrente 8.984-2

Conta Atual : Banco 001, Agência 5601-4 Conta Corrente 9.305-x

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 944

AVISO ADIAMENT O DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 050/2017

PROCESSO N° AA.310.1.001607/16-90

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades SECID/PI dá
ciência a todos que para efeito de adequação de planilha orçamentária
da Tomada de Preços Nº 050/2017 001/2017 do tipo “Menor Preço”,
regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, fica
adiada a data de abertura do dia 03/10/2017 para o dia 18/10/2017,
no horário de 09:00h, nos termos do art. 21, § 4º, da Lei 8.666/93.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/
PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital.
Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 02 de outubro de 2017.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 067/2017

PROCESSO N° AA.310.1.000767/17-29

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades  SECID/PI dá
ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 067/2017 do tipo
“Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir. OBJETO: contratação de
empresa de engenharia para a execução obras e serviços de 2.668,62m²
de pavimentação em paralelepípedo de vias, no município de Picos  PI.
ABERTURA: 18/10/2017 às 11:00h. REGIME DE EXECUÇÃO:
Empreitada por Preço Unitário. RECURSOS: TC 820227/2015/Tesouro
do Estado. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação
da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480,
nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 02 de outubro de 2017.

 José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 068/2017

PROCESSO N° AA.310.1.000546/15-90

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades SECID/PI dá
ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 068/2017 do tipo
“Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir. OBJETO: contratação de
empresa de engenharia civil para a execução obras e serviços de
pavimentação de 3.525,20m² em paralelepípedo de vias, no município
de Acauã - PI. ABERTURA: 18/10/2017 às 15:00h. REGIME DE
EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. RECURSOS: Tesouro do
Estado. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação
da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480,
nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 02 de outubro de 2017.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 166

GOVERNO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DAS CIDADES
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 006/2017

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI, através da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou licitação, por meio do Edital da Concorrência n° 006/2017,
que tem como objeto serviços de Implantação de Pavimentação Asfaltica
(CBUQ) nos trechos da zona urbana do Município de Uruçuí  PI: rua
Projetada 1 Acesso ao bairro São Francisco com Extensão de 952,74 m;
Rua João F. de Sousa e 1º de Maio, bairro Aeroporto com extensão de
1.144,75 m e ruas do Bairro Alto Bonito e Avenida José Cavalcante com
extensão de 3.000,00 m, conforme projeto, especificações e planilhas
orçamentárias fornecidas pelo IDEPI, que no dia e horário abaixo
descriminado, a coordenação de licitações do IDEPI estará reunida com
a comissão de licitações do IDEPI, instituída pela Portaria DG de nº 009/
2017, para receber os envelopes com as documentações dos
interessados, conforme especificado no edital em participar do certame
em epigrafe. Data da abertura: dia 23, de outubro de 2017  as 12h : 00
min. Tipo de Licitação: Menor preço/Empreitada por Preço Unitário.
Dotação Orçamentária: código do programa e atividade
de16208.15.451.0021.1186, Natureza da Despesa 4490.51, na fonte
00/16. Valor previsto: R$ 3.947.438,41 (três milhões e novecentos e
quarenta e sete mil e quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta e um
centavos). O Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de

Quantitativos e Custos Unitários, Especificações Técnicas, encontram-
se à disposição dos interessados na sala da Coordenadoria de Licitações
do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone:
(0XX86)3214-1016 e e-mail: idepi@idepi.pi.gov.br, de segunda a sexta-
feira, das 07:30 às 13:30 horas. E poderá ser adquirido até 24 (vinte e
quatro) antes do horário da abertura da licitação, ao preço de R$ 50,00
(setenta reais), cuja taxa é para o custeio da reprodução gráfica e da
documentação fornecida. O Edital e seus elementos constitutivos estarão
disponíveis para consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 14 de setembro de 2017.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of. 724

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 011/2017

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI, através da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou licitação, por meio do Edital da Concorrência n° 011/2017,
que tem como objeto serviços de implantação de 12.557,00 m² de
pavimentação em paralelepípedo nas Ruas: José Virgulino, José Ramos,
Torquarto Marinho, José Robson, São Miguel, Dona Brasilina, Antonio
de Lima, Hosternes de Barros 1ª etapa, Hosternes de Barros 2ª etapa,
Prof. Teresinha Rodrigues Sales, Vereador m. Marcos, David Xereta,
Projetada I, Amadeu Roldão e as avenidas: Chagas Rodrigues e
Francisco Edvaldo/delegacia/ rua São José, zona urbana do município
de Francisco Santos - PI, conforme projeto, especificações e planilhas
orçamentárias fornecidas pelo IDEPI, que no dia e horário abaixo
descriminado, a coordenação de licitações do IDEPI estará reunida
com a comissão de licitações do IDEPI, instituída pela Portaria DG de
nº 009/2017, para receber os envelopes com as documentações dos
interessados, conforme especificado no edital em participar do certame
em epigrafe. Data da abertura: dia 23, de outubro de 2017  as 11h : 00
min. Tipo de Licitação: Menor preço/Empreitada por Preço Unitário.
Dotação Orçamentária: código do programa e atividade
de16208.15.451.0021.1186. Natureza da Despesa 4490.51, na fonte
00/16. Valor previsto: R$ 1.597.277,00 (um milhão e quinhentos e
noventa e sete mil e duzentos e setenta e sete reais). O Edital, Minuta
do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários,
Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos interessados
na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos,
3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-mail:
idepi@idepi.pi.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 13:30 horas.
E poderá ser adquirido até 24 (vinte e quatro) antes do horário da
abertura da licitação, ao preço de R$ 50,00 (setenta reais), cuja taxa é
para o custeio da reprodução gráfica e da documentação fornecida. O
Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para consulta
e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 14 de setembro de 2017.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI
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AVISO DE JULGAMENT O
CARTA CONVITE Nº 01/2017

PROCESSO Nº AA.319.1.000985/16-78

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí  SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, torna público aos
interessados, que a licitante C.C.R de Assunção Macedo  ME, única
a participar do certame, satisfaz as exigências do edital e está
habilitada para a realização dos serviços. Conforme legislação, abre-
se prazo para recurso, contados da data da publicação deste aviso no
DOE/PI. Os autos do processo estão com vista franqueada aos
interessados no Setor de Licitações da SETRANS/PI, sito a Av. Pedro
Freitas, s/n, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º Andar, Teresina-PI,
Fone: (86)3215-4545/, Ramal 221, Fone/Fax: (86)3215-4291 e (86)3216-
3124, e-mail: cplsetranspi@bol.com.br, de segunda a sexta-feira, das
07h30min às 13h30min horas. Publique-se.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

AVISO DE JULGAMENT O
CARTA CONVITE Nº 02/2017

PROCESSO Nº AA.319.1.000843/16-60

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí  SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, torna público aos
interessados, que a licitante C.C.R de Assunção Macedo  ME, única
a participar do certame, satisfaz as exigências do edital e está
habilitada para a realização dos serviços. Conforme legislação, abre-
se prazo para recurso, contados da data da publicação deste aviso no
DOE/PI. Os autos do processo estão com vista franqueada aos
interessados no Setor de Licitações da SETRANS/PI, sito a Av. Pedro
Freitas, s/n, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º Andar, Teresina-PI,
Fone: (86)3215-4545/, Ramal 221, Fone/Fax: (86)3215-4291 e (86)3216-
3124, e-mail: cplsetranspi@bol.com.br, de segunda a sexta-feira, das
07h30min às 13h30min horas. Publique-se.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí
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EXTRATO DE CONTRATO

ATO : CONTRATO Nº 26/2017  SETRANS/PI
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí
SETRANS/PI. CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA : CONISHI  Máquinas e Equipamentos Rodoviários
Ltda  EPP. CNPJ nº 56.760.309/0001-34.
OBJETO: Contratação de empresa objetivando a aquisição de 1 (um)
Espargidor de emulsão asfáltica a frio (ITEM 01) e de uma Usina de
asfalto pré-misturado a frio (ITEM 02).
LICIT AÇÃO: Pregão Presencial 02/2017.
VALOR ITEM 01  R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais)
VALOR ITEM 02  R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos
reais)
PRAZO DE ENTREGA : Deverá ser entregue em até 45 (quarenta e
cinco) dias, contados da assinatura do contrato, de acordo com as
condições estabelecidas no Anexo I do Edital.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : Classificação Orçamentária:
46.101.26.782.0020.1169; Natureza da Despesa: 44.90.52; FR: 100.
DATA DE ASSINATURA: 28/09/2017.
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e Elcio
Sigueo Nisioka (pela Contratada).

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  Nº 40/2017
CONTRATANTE:  Estado Do Piauí - Secretaria de Estado dos
Transportes - SETRANS  CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA:  Prefeitura Municipal de Buriti dos Lopes-PI.
CNPJ nº 06.554.455/0001-35.
OBJETO: Estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes,
com vistas à recuperação de estrada vicinal em revestimento primário
no município de Buriti dos Lopes, nos povoados: Salgadinho, Serragem
e Espírito Santo, compreendido uma extensão de 25,92 km.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  01 (um) ano, contado a partir da data da sua
assinatura.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 116 da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 19/09/2017.
ASSINAM:  Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e
Raimundo N Lima Percy Jr (Prefeito Municipal de Buriti dos Lopes-PI).

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  Nº 41/2017
CONTRATANTE:  Estado Do Piauí - Secretaria de Estado dos
Transportes - SETRANS  CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA:  Prefeitura Municipal de Nazária-PI.
CNPJ nº 10.886.150/0001-06.
OBJETO: Estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes,
com vistas ao melhoramento da implantação e pavimentação asfáltica
em tratamento superficial duplo-tsd com banho diluído na pista de
rolamento e tratamento superficial simples  tss com banho diluído nos
acostamentos, da Rodovia-PI 355, no trecho: Entroncamento Rodovia
PI, município de Nazária-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  01 (um) ano, contado a partir da data da sua
assinatura.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 116 da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 19/09/2017.
ASSINAM:  Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e
Osvaldo Bonfim de Carvalho (Prefeito Municipal de Nazária-PI).

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  Nº 42/2017
CONTRATANTE:  Estado Do Piauí - Secretaria de Estado dos
Transportes - SETRANS  CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA:  Prefeitura Municipal de São Pedro do Piauí-PI.
CNPJ nº 06.554.810/0001-76.
OBJETO: Estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes,
com vistas a pavimentação de 18 (dezoito) mil m² de calçamento na
zona urbana do Município de São Pedro do Piauí-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  01 (um) ano, contado a partir da data da sua
assinatura.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 116 da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 19/09/2017.
ASSINAM:  Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e
José Maria Ribeiro de Aquino Júnior (Prefeito Municipal de São Pedro
do Piauí-PI).

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  Nº 43/2017
CONTRATANTE:  Estado Do Piauí - Secretaria de Estado dos
Transportes - SETRANS  CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA:  Prefeitura Municipal de Água Branca-PI.
CNPJ nº 06.554.760/0001-27.
OBJETO: Estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes,
com vistas a pavimentação asfáltica de vias públicas na zona urbana
do Município de Água Branca-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  01 (um) ano, contado a partir da data da sua
assinatura.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 116 da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 19/09/2017.
ASSINAM:  Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e
Jonas Moura de Araújo (Prefeito Municipal de Água Branca-PI).
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GOVERNO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2017

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação
SEDUC/PI dá ciência a todos que realizará Tomada de Preços nº 025/
2017, do tipo “Menor Preço por Lote”, regida pela Lei Federal nº 8.666,
de 21/06/93 e suas alterações, Processo Administrativo nº 0036284/
2017, 0023924/2017, 0006125/2017,  0013225/2017, cujo objeto consiste
na execução de Reforma e Ampliação das Unidades Escolares Matias
Olimpio em Teresina e Cícero Coelho em Uruçuí e de Conclusão da
Construção de Quadra Poliesportiva (Padrão FNDE) da U. E. Vicente
de Oliveira Lopes em Demerval Lobão. ABERTURA: 31/10/2017 às
09h00min. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário.
VALOR DO EDITAL: R$ 30,00 (trinta reais) não reembolsáveis, pagáveis
a SEDUC/PI, Conta 112.935-X, Agência 3791-5, Banco do Brasil, com a
devida autenticação. RECURSOS: Tesouro Estadual e Convênio
Federal. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação
da SEDUC/PI, Centro Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/n, blocos D
e F  Térreo, nesta Capital. Fone: (86) 3216-3346/3239. Fax: (86) 3216-
3212. E-mail: cplseducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 02 de outubro de 2017.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENT O Nº001/2017
AO TERMO DE FOMENTO Nº 003/2017

PROCESSOS SEED/PI N°: 0059118/2016
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Educação do Piauí CNPJ: Nº
06.554.729/0001-96
PARCEIRA : Núcleo de Estudos e Assessoramento Político-
Educacional- NEAPE, CNPJ nº 06.050.250/0001-12
OBJETO: Alteração do número da Conta Bancária e Agência do
Termo de Fomento N° 003/2017, a pedido da entidade
parceira,constante na Cláusula Terceira, passando a constar na mesma
cláusula, os seguintes dados bancários: Banco do Brasil, Agência n°
3219-0 e Conta Corrente n° 9.444-7
DATA DA ASSINATURA: 26 de setembro de 2017
Teresina (PI), 26 de setembro de 2017. Rejane Ribeiro Sousa Dias -
Secretária Estadual de Educação do Piauí.

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENT O Nº001/2017
AO CONVÊNIO Nº 009/2016

PROCESSOS SEED/PI N°: 0037411/2015
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Educação do Piauí CNPJ: Nº
06.554.729/0001-96
PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI, inscrito
no CNPJ sob o Nº 01.612.599/0001-87
OBJETO: Alterar, a pedido da Entidade Proponente, o Numero da
Conta Bancária e Agencia vinculada ao Convênio N°009/2016,
constante na Cláusula Terceira- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS,
passando a constar na mesma cláusula, os seguintes dados bancários:
Banco do Brasil, Agência n° 0519-3 e Conta Corrente n° 33.702-1
DATA DA ASSINATURA: 27 de setembro de 2017
Teresina (PI), 27 de setembro de 2017.
Rejane Ribeiro Sousa Dias - Secretária Estadual de Educação do Piauí.
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GOVERNO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO
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AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2017 – CPL

PROCESSO N° 035/2017

A Coordenadoria do Programa de Modernização e Qualificação de
Empreendimentos Públicos – COMEPI, por intermédio da Comissão Permanente
de Licitação comunica aos interessados que as 09:00 (nove) horas do dia 18 de
outubro de 2017, receberá para futura contratação de empresa de engenharia
para execução dos serviços de 5.070 m² de pavimentação em paralelepípedo
em diversas ruas na zona urbana do Município de Cristalândia – PI. O tipo de
licitação é de menor preço, regime de empreitada por preço unitário, valor
global estimado: R$ 612.772,22 (seiscentos e doze mil, setecentos e setenta e
dois reais e vinte e dois centavos). O edital, planilha orçamentária e especificações
técnicas, encontra-se a disposição dos interessados na sala de Licitação da
COMEPI, situada na Rua 13 de maio, nº 307, 8º andar, Centro, Teresina-PI.
Telefone: (86) 3221-2908, de segunda a sexta-feira, das 7:30 às 13:30 horas.
Publique-se

Teresina (PI), 02 de outubro de 2017.

Roberto D. Napoleão do Rêgo Filho
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - COMEPI

Marcos Vinicius Cunha Dias
Coordenador COMEPI

Of. 096

GOVERNO  ESTADO  DO  PIAUÍ
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS PÚBLICOS - COMEPI

ERRATA

Errata do Contrato nº 20/2017,  publicado no DOE nº 142, de 31 de julho
de 2017, página 23, Celebrado em: ESTADO DO PIAUÍ, através da
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI e as empresas
ECLÉTICA COMUNICAÇÃO S/S LTDA, NOVA COMUNICAÇÃO
LTDA - EPP, S/A PROPAGANDA LTDA, MADE PROPAGANDA,
ERICK MIRANDA GOMES ME. Onde se lê “Nome e CNPJ/CPF do
Contratado: ECLÉTICA COMUNICAÇÃO S/S LTDA, NOVA
COMUNICAÇÃO LTDA - EPP, S/A PROPAGANDA LTDA, MADE
PROPAGANDA, ERIK MIRANDA  GOMES ME”, “Dotação
Orçamentária: 14.203, Programa: 0013/Ação: 2000/ Função: 27/
Subfunção: 811, Natureza de despesa: 339039, Subelemento: 05”, leia-
se “ECLÉTICA COMUNICAÇÃO S/S LTDA, NOVA COMUNICAÇÃO
LTDA - EPP, S/A PROPAGANDA LTDA, MADE PROPAGANDA,
ERICK MIRANDA GOMES ME”,  “Classificação: 14.203, Programa
0090, Ação 2000, Função 04, Subfunção 122, Natureza da Despesa
339039, Subelemento 26, Fonte de Recursos 0100001001”, em razão de
erro de digitação. Teresina, PI, 07/08/2017. ASSINA: Paulo César de
Sousa Martins (Presidente da FUNDESPI).

Of. 807

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

OUTROS

PREFEITURA MUNICIP AL DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017

Processo Administrativo Nº 072/2017. A Prefeitura Municipal de Santo Inácio
do Piauí, através do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nomeado
pela Portaria Nº 002/2017, publicada no Diário Oficial dos Municípios no dia
três de Janeiro de 2017, torna público que se encontra a disposição dos
interessados, Licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 002/2017, Processo
Administrativo Nº 072/2017 , cujo objeto é a contratação de Empresa de
Engenharia para Pavimentação de Vias Públicas, através do Convênio
CODEVASF/Prefeitura Municipal de Santo Inácio, conforme plano de trabalho
devidamente inserido no SICONV, sob o Nº 834051/2016, com data de abertura
para o dia 19 de Outubro de 2017, às 10:00 horas, na sala de licitações, localizada
na Praça Aurino Luz, 26  Centro  Santo Inácio do Piauí  PI. O Edital com todas as
normas está a disposição dos interessados a partir desta data, no horário de
08:00 às 12:00 horas no endereço acima citado.

Santo Inácio do Piauí - PI, 2 de Outubro de 2017
ALCIOMAR CARVALHO DE SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
P.P.  22649
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Construmax Indústria e Comércio Ltdatorna público que requereu à
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
Renovação da Licença de Operação para Extração e Tratamento de
Minerais Britador – Fazenda Boa Esperança.
Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

P.P.  22647

GOVERNO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR

AVISO DE EDITAL DE CHAMADA  PÚBLICA  N.º002/2017
PROCESSO N° AA.014.1.0033151/17-75
O ESTADO DO PIAUÍ por sua SECRETARIA ESTADUAL  DE
DESENVOLVIMETO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ e Comissão
Permanente de Seleção por Chamada Pública, instituída pela Portaria
designados pela Portaria nº.0100/2017 de 09 de Maio de 2017, órgão
integrante da Administração Pública Direta, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 06.553.572/0001-84, com sede na
Rua João Cabral, 2319, Bairro Pirajá-Teresina-PI, torna público, para
conhecimento dos interessados, o presente EDITAL DE CHAMADA
PÚBLICA para Seleção de Entidade Prestadora de Assistência Técnica
Sistemática e Especializada-ATSE para implementação do Projeto
Mulher es Empreendedoras Rurais do Território dos Cocais,
consoante regido nesta Chamada Pública, na forma das normativas de
aquisições prevista na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei nº 12.188,
de 11 de janeiro de 2010, Decreto nº 7.215, de 15 de junho de 2010 e
Portaria MDA nº 35, de 16 de junho de 2010, quando couber,  Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014 e o Decreto 17.083 de 03 de abril de 2017.
O Edital e seus Anexos podem ser obtidos no endereço da proponente
citado abaixo.
OBJETO: Chamada Pública a Seleção de Entidade Prestadora de
Assistência Técnica Sistemática Especializada para Implementação do
Projeto Mulheres Empreendedoras Rurais do Território dos Cocais,
para acompanhamento de 220 mulheres agricultoras familiares,
distribuídas em 16 grupos produtivos, nos municípios de Batalha,
Esperantina, Joaquim Pires, Luzilândia, Morro do Chapéu, Piracuruca,
Piripiri, São João do Arraial e São José do Divino, todos eles localizados
no Território dos Cocais.
Entidade Proponente – SDR e Informações:
Secretaria de Desenvolvimento Rural – SDR
Diretoria de Inclusão Produtiva - DIP
CNPJ: 06.553.572/003-46
Endereço: Rua João Cabral, 2319, Pirajá, Teresina – PI, CEP: 64.002-150
Contatos telefônicos: (86) 3216.2150 / 3216.2160 / 3216.2161
Fax: (86) 3216.2189
E-mail: sdr@sdr.pi.gov.br
Prazos do processo de seleção das propostas:
·Lançamento do Edital 02/10/2017

·Data final para apresentação de proposta. 01/11/2017 até as 13:00 hrs

·Divulgação dos Resultados. 08/11/2017

·Prazo para interposição de eventual recurso voluntário,

no caso de irresignação por parte dos proponentes em

relação ao resultado da seleção. 15/11/2017 até as 13:00 hrs

·Prazo para análise dos recursos interpostos. 20/11/2017

·Publicação do resultado final. 23/11/2017

Os recursos deverão ser propostos em meio físico e deverão ser
entregues via postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de
recebimento) ou pessoalmente e encaminhados para a Comissão de
Chamada Pública n.º002/2017, no endereço discriminado acima.
Não serão aceitos recursos interpostos fora do prazo.
Divulgação dos Resultados: os resultados finais serão divulgados no
mural de publicidade da Secretaria de Desenvolvimento Rural do Estado
do Piauí - SDR, no Diário Oficial do Estado do Piauí e no site da
proponente

. 
Teresina/PI, 29 de Setembro de 2017. Francisco das Chagas

Ribeiro Filho, Presidente da Comissão.
Of. 958

G I CERAMICA  LTDA EPP, CNPJ 26.058.710/0001-66, torna público
que OBTEVE junto a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos-
SEMAR, a Licença Ambiental de Instalação – LI, para ATIVIDADE
INDUSTRIAL – FABRICACAO DE ARTIGOS DE BARRO COZIDOS -
BLOCOS, localizada na Fazenda Alagoinha, Zona Rural, Inhuma-PE,
emitida sob o Número/Processo D004756/17 – 00220117.

P.P.  22648

SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ
UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS - UGP
COORDENAÇÃO DE BENEFICIOS - CBEN
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - GAP

ERRATA  -  ACESSO

01.DECRETO S/N DE 08/11/1993, PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL
DO ESTADO Nº  209  DE 10/11/1993.

-  MARIA DE FATIMA PEREIRA LIMA   -  062027-X

  Onde se Le – Professor (a) Pedagógico  p/  Professor(a) Classe “B”
Leia-se – Professor (a) Pedagógico  p/  Professor(a) Classe “A’”

02.DECRETO S/N DE 18/11/2008, PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL
DO ESTADO Nº  223  DE 20/11/2008, COM DATA RETROATIVO A 31/
10/2008..

-  IZABEL CRISTINA RODRIGUES SOUSA  -  086163-4

  Onde se Le – Professor (a) Classe “SL”  p/  Professor(a) Classe
“SE”
Leia-se – Supervisor Educacional  “SL” p/ Supervisor Educacional
Classe “SE’”

NIVEL

01.PORTARIA  Nº 163  DE 06/05/2015, PUBLICADO NO DIARIO
OFICIAL DO ESTADO Nº 86 DE 11/05/2015.

-  FRANCISCA LUCIA FERREIRA ARAUJO  -  052926-5

Onde se Le – Professor (a)  Classe “SE” Nível “III”
Leia-se – Professor (a)  Classe “SL” Nível “III”

01.PORTARIA  Nº 0004  DE 08/01/2013, PUBLICADO NO DIARIO
OFICIAL DO ESTADO Nº  07 DE 10/01/2013.

-  RAIMUNDA DE CASTRO MACHADO COSTA  -  071416-0

Onde se Le – Professor (a)  Classe “SE”
Leia-se – Professor (a)  Classe “A”

GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, em Teresina (PI),
29  de setembro  de 2017

Of. 340

GOVERNO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA

                                                   EDITAL
A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA,
CNPJ 06.553.531/0001-98, Torna público que solicitou à Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR/PI, a
expedição da Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença
de Operação (LO), referente à Implantação de Estrada Vicinal em
Revestimento Primário com Extensão de 31,067km na Localidade
Marrecas, Município de São João do Piauí.

Publique-se

Teresina (PI), 29 de Setembro de 2017.

JANAÍNNA PINTO MARQUES
SECRETÁRIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA DO PIAUÍ

Of. 837
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DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h
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